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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 362/2025

Dispõe sobre a autorização para que os professores 
da Rede Pública Municipal de Ensino de Maracanaú 
realizem parte da carga horária destinada ao 
planejamento pedagógico em regime domiciliar e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica autorizada a realização de parte das horas destinadas ao planejamento 
pedagógico semanal pelos professores da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Maracanaú em regime domiciliar (home office), respeitado o limite de até 4 (quatro) horas 
semanais, dentro da carga horária já prevista para planejamento.

Art. 2º O planejamento domiciliar previsto nesta Lei deverá ser previamente organizado e 
validado pela direção escolar, garantindo o cumprimento das diretrizes pedagógicas 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º A realização das horas de planejamento domiciliar não configura redução da 
carga horária do professor, sendo considerada atividade laboral efetiva para todos os fins 
funcionais e legais.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação poderá estabelecer instrumentos de 
acompanhamento e registro das atividades de planejamento realizadas pelos 
profissionais em regime domiciliar, observando a autonomia pedagógica e o princípio da 
confiança funcional.

Art. 5º A adesão ao planejamento domiciliar é facultativa ao professor, podendo optar por 
realizá-lo integral ou parcialmente nas dependências da escola.

Art. 6º Esta Lei tem por objetivo garantir melhores condições de trabalho aos 
profissionais da educação, promover a valorização do magistério e otimizar o tempo de 
planejamento pedagógico.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 24/10/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
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Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade reconhecer e valorizar o trabalho 
intelectual dos professores da Rede Pública Municipal de Ensino de Maracanaú, 
garantindo melhores condições para o desenvolvimento do planejamento pedagógico, 
etapa essencial para a qualidade do processo de ensino-aprendizagem.

O planejamento não se resume a um momento burocrático, mas consiste em uma 
atividade de reflexão, organização de estratégias, elaboração de materiais e 
diversificação de metodologias, exigindo ambiente de concentração e autonomia 
profissional. A experiência de municípios como Fortaleza demonstrou que a possibilidade 
de realizar parte dessas atividades em regime domiciliar contribuiu para a melhoria da 
qualidade pedagógica, além de promover maior dignidade e respeito aos profissionais da 
educação.

Os professores, muitas vezes, realizam seu planejamento em casa sem qualquer 
reconhecimento formal dessa atividade como parte de sua carga horária laboral. Este 
projeto corrige essa distorção, assegurando que até 4 (quatro) horas semanais, já 
previstas no plano de trabalho docente, possam ser destinadas ao planejamento em 
ambiente domiciliar, sem prejuízo às atividades escolares e mantendo a autonomia das 
escolas na organização pedagógica.

A proposta está em consonância com os princípios da valorização do magistério 
previstos na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional –
LDB (Lei nº 9.394/96) e na Lei do Piso Nacional do Magistério (Lei nº 11.738/2008), que 
reconhecem a importância do tempo destinado às atividades extraclasse.

Ao garantir aos professores um espaço mais adequado para o planejamento, 
Maracanaú avança na construção de uma política educacional moderna, humana e 
eficiente, promovendo não apenas o bem-estar dos profissionais, mas também a 
melhoria direta na qualidade das aulas ofertadas aos alunos da rede municipal.

Diante do exposto, submeto esta proposição à apreciação dos nobres pares, 
confiando em sua aprovação por se tratar de medida justa, necessária e alinhada com a 
valorização da educação pública e de seus profissionais.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12400
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